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COMUNICADO nº 018/2025 – DCG/SEFA 

Prezados responsáveis pelos Núcleos Fazendários Setoriais e congêneres,  

A Diretoria de Contabilidade-Geral do Estado, unidade programática que 

representa a Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA enquanto Órgão Central do 

Sistema Integrado de Contabilidade do Estado, com fundamento no § 4º, art. 21 da 

Lei Complementar nº 231, de 17 de dezembro de 2020 (Lei de Qualidade e 

Responsabilidade Fiscal – LQRF) e, em atendimento à transparência no que diz 

respeito aos gastos no âmbito da catástrofe que atingiu o munícipio de Rio Bonito do 

Iguaçu vem por meio do presente informar: 

 As despesas orçamentárias executadas no âmbito da cobertura para 

reconstrução dos prejuízos causados pelo tornado, deverão constar na Nota de 

Empenho, especificamente no detalhamento da “Modalidade de Licitação” com a 

opção: “Despesas com a tragédia tornado Paraná”. Ainda, na observação do 

documento deverá conter o texto: “Despesas com tragédia tornado Paraná”.  

 

 Sem mais para o momento, novamente se externa protestos de elevada 

estima e distinta consideração ao valoroso corpo contábil que perfaz a estrutura do 

Estado do Paraná, permanecendo à disposição para quaisquer esclarecimentos, 

garantindo a transparência dos atos e fatos e a integridade das informações 

contábeis e orçamentárias. 
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Atenciosamente, 

Gisele de Carvalho Carloto Rodrigues 
Diretora de Contabilidade-Geral do Estado 

Diretoria de Contabilidade-Geral do Estado (DCG) 
CRC-PR 055.596/O-5 
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